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"Ábre Crédita Ádicional
Supleruentar ü0 Orçamercta da
Câmara lvíunicipal de Conquisía e

dú tut ras prrsv idências. "

A Câmara lvlunicipal de Conquista. estadr: de Minas Gerais, neste âto representado
pelo seu Presidente, vereador Airlor: Lucas de Oliveira. no exercício das suas atribuições iegais
e constitucionaiso na forrna da Lei Orgânica do Município de Conquista e do Regimento Interno
da L-âmara Municipal.

RE§OLV$:

Aúigo 10 - Fiça abefto um Credito Adicional Suplementar ao Orçamento da
Câmara Municipal, no valor de RS 41.487 "62 (quarenta e um. quatrocentos e oitenta e sete reais
e sessenta e dois centavos). para as seguintes dotações:

os c,reditos abertos no artigo anterior, Íica anulado,
''l

Orgãos, Unidades e
Subunidedes

Classificação funcional programátíca Ficha Crédito Suplementar

01.001 Corpo
Legislatívo

01 -031 -0001 2.002 Manut. .Ativ. Legislativas
3.3.3.90.14-00 Diárias - Pessoal Civil

Z RS 34.487,62

01.001 Corpo
Le0istativo

01"031.0001 2.002 Manut. Ativ. Legislativas
3.3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiros - PJ

4 R$ 7.000,00

Oígãos, Unidades e
Subunidades

Classificação funçional programática Ficha Saldo Anulado

01.002 Secretaria 41"122. 1 18 R$ 34.487,62

01,001 Corpo
Legislativo

01.031.0001 2.002 Manut. Ativ. Legislativas
3.3.3"90.33.00 Passagens e Desp. com Locornoção

q R$ 3.000,00

E01.001 Corpo
Legislativo

01.031.0001 2.002 Manut. Ativ. Legislativàs ' ' '

3.3.3.90.93.00 lndenizaÇÕes e RestituiçÕes
R$ 4.000,00

Conquista/MG, aos 09 (nove) dias do mês de junho deZü25.

4.*&
AIR.TON LUCA§ DE OLIYEIRÁ

Presidente da Câmara fuÍwnicipcl de {'onqwista
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PORTARIA N' 4Ü12fi25 DE 9 D§ JUNHO DE 2025.


